
ESTADO DE RONDÔNIA 

CÀMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 

Secretaria Legislativa 

Assessoria das Comissões 

Autógrafo N°13g/CMRM/zuuõ Lei Cømplementar N° Ozs/2Uuõ 

EMEDÍHI DÁ NOVA REDAÇÃ0 A0 ARTIGO 85, 1[lg E 111 DA LEI 
COMPLEMENTAR Ül]3 DE 23 DE JUNH0 DE 2[|[|4, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÈNCIAS 

Autor: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Pf0|hU|gaÇa0I14I11I2[|[|6 Sança0:14/11/200õ



'i 

.,4 

ESTADO DE RONDÔNIA 
FODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE ROLIM DEE MOURA 
PROCURADORIA-GERAL. DO MUNICÍPIO 

LEI COMPLEMENTAR N° 025/2006 

‘?Dá nova redação ao Artigo 85, 109 e 
111 da Lei Complementar n0 003, de 
23 de junho de 2004, e dá outras 
providencias. " 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, Estado 
de Rondônia, no uso das atribuições que Ihe são conferidas pelo Art. 65, 1, 
da Constituição do Município. 

Faz Saber que a Câmara Municipai aprovou e eia sanciona a se- 
guinte; 

LEI: 

Art. 10 O Artigo 85 da Lei Complementar n0 003/2004, passa a 

vigorar com a Seguinte redação: 

"Art. 85 ñca Estipulado a valor de R$ 0,40 (quarenta centavos) 
para cada ponto sendo o mesmo reajustado ou aumentado, sem- 
pre que for concedido o reajuste ou aumento de salário aos servi- 
dores públicos municipais., ?? 

Art. 20 O Artigo 109 da Lei Complernentar n0 003/2004, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 109 O servidor que opera apare/ho de radiograña ou subs- 
tância radioativa gozará obrigatoriamente de 20 (vinte) dias Con- 
secutivos de férias, por semestre de atividade profissional, proibi- 
da em qualquer hipótese a acumu/açÉiO". 

Art. 30 O Artigo 111, da Lei Complementar n0 003, de 23 de ju- 
nho de 2004, passa a vigorar com a Seguinte redação e acrescido do pa- 
rágrafo 40: 

‘?Art. 111 O Auxílio Alimentaçao no valor R$ 74,97 (setenta e qua- 
tro reais e noventa e Sete centavos), será pago a todos os servi- 
dores do quadro efetivo, em exercício de suas atividades laborais, 
e será corrigido anua/mente pelo ISP-M/FGV (Indice Geral de Pre- 
ço ao Mercado da Fundação Getúlio Vargas), acumulado no perío-



do de doze meses, tendo como data base de correção o mês de 
junho. 

Š' 40 O servidor fará jus ao auXiIiO aiimentação na proporção dos 
dias traba/hados, sa/vo na hipótese de afastamento a se/'viço com 
percepção de diárias, no gozo de Iicença maternidade, afastamen- 
to por auxí/io doença, ou afastamento para exercício de mandato 
C/assista eletivo.

" 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rolim de Moura, RO, 14 de novembro de 2006; 230 EmanCipa— 
çao; 1850 da República e 1180 da Independência. 
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MILENI CRISTI BEN I MOTA 
Prefeita O Mun cípio


